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República Federativa do Brasil
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Projeto de Lei Ordinária Nº 00861/2019

Determina a criação do Cadastro Municipal de Animais Domésticos

 

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

 

Art. 1º Esta Lei determina a criação do Cadastro Municipal de Animais Domésticos.

 

Art. 2º O Município de Uberlândia deverá criar e manter, a partir dos órgãos responsáveis por meio
ambiente, saúde pública e produção rural, o Cadastro dos Animais Domésticos sob sua jurisdição.

 

§ 1º O Cadastro deverá conter no mínimo:

 

I - o número da carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal do tutor do
animal;

II - o endereço do tutor, o endereço onde o animal é mantido e sua procedência;

III - o nome popular da espécie, a raça, o sexo, a idade real ou presumida, as vacinas já tomadas e
doenças já contraídas ou em tratamento;

IV - a categoria do animal quanto à sua função:

a) estimação;

b) produção;

c) entretenimento;

d) pesquisa científica e educação.

 

V - se o animal é portador de chip que o identifique como cadastrado.
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§ 2º Nos casos dos animais de pesquisa científica e educação e de produção, o cadastro poderá ser
realizado por lotes de animais, desde que especificados os dados referidos nos incisos de I a III do § 1º.

 

§ 3º O Cadastro Municipal de Animais Domésticos deverá ser disponibilizado para acesso público pela
Rede Mundial de Computadores.

 

§ 4º O tutor deverá informar, no Cadastro, a venda, a doação ou a ocorrência de morte do animal ou dos
lotes de animais e sua causa.

 

§ 5º No caso dos animais de pesquisa científica e educação e de produção, a circunstância da morte do
animal ou dos lotes de animais deverá ser informada, quanto ao local em que se deu e quanto aos
requisitos de insensibilização adotados de acordo com a legislação em vigor.

 

Art. 3º As informações fornecidas ao Cadastro Municipal de Animais Domésticos são de
responsabilidade do declarante, que incorrerá em sanções penais e administrativas, sem prejuízo de
outras previstas na legislação, quando total ou parcialmente falsas, enganosas ou omissas.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Dra. Jussara
Vereador

Justificativa:



Emissão: 14-02-2024 09:50:13 Página: 3 de 4

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00861/2019

Vários Estados da Federação e municípios estão editando leis para o controle de animais, seja para 
limitar a população ou para dar continuidade às várias campanhas pela erradicação às moléstias de 
zoonoses. O Brasil é signatário da DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS, 
proclamada pela UNESCO em Sessão realizada em Bruxelas, no dia 27 de janeiro de 1978, e isto lhe 
impõe obrigações legislativas. A Organização Mundial da Saúde recomendou urgência às autoridades 
responsáveis em revisar a política adotada no controle de animais, porém o Brasil ainda segue o método 
da captura seguida de morte, a qual leva a denominação de "eutanásia". Longe da moral elevada que 
inspira a eutanásia, pratica-se um autêntico e indigno massacre sistemático de animais, que poderia ser 
evitado com medidas profiláticas, consistentes em campanhas educativas sobre guarda responsável, 
implantação de vacinação e de esterilização em massa de animais, ainda que não domiciliados, pois 
enquanto alguns são apreendidos, muitos permanecem nas ruas, procriando e disseminando doenças 
(segundo a OMS, a taxa mais elevada de apreensão de caninos no mundo, registrada, não ultrapassa os 
15%). Alguns municípios têm leis próprias para o recolhimento de animais abandonados e, quando não 
reclamados, muito, sabemos, são sumariamente executados. Entidades não governamentais saíram em 
defesa dos animais com resultado satisfatórios. Porém nobres Parlamentares, precisamos de um 
instrumento legal que ampare as ações governamentais e não governamentais para garantir o controle 
populacional desses animais, controlar as zoonoses e garantir mais segurança, respeito e a tranquilidade 
da população em geral, além de garantir o tratamento adequado à saúde, higiene e a vida dos animais. No 
que tange ao controle da raiva, a vacinação sistemática de cães nas áreas de risco, o controle 
populacional, por meio da captura e esterilização, aliados à educação para a guarda responsável de 
animais são as estratégias aceitas mundialmente. Argumenta-se que os animais não devem permanecer 
nas ruas, ao que cabe replicar que os animais estão nas ruas e ali permanecerão enquanto se persistir no 
equivocado método da captura seguida de morte, ou não houver uma política séria e rígida de controle 
dessa população. Não é muito lembrar que a proteção aos animais e a salubridade pública, longe de 
serem valores antagônicos ou inconciliáveis, são interesses que se vinculam e que se voltam a um mesmo 
fim, já que as medidas que protegem os animais são as mesmas preconizadas pela OMS, por atuarem na 
defesa da incolumidade pública. Dessa forma, é de natureza pública o interesse em implantar tais 
procedimentos. Não se desconhece que a legislação vigente pune os atos de abuso e de maus-tratos aos 
animais, tipificados como crime ambiental pelo artigo 32 da Lei Federal nº 9.605/98 e que a Constituição 
da República, em seu art. 225, § 1°, inc.VII, declara incumbir aos Poder Público vedar as práticas que 
submetam animais à crueldade. Poucos se dão conta, contudo, de que a eliminação sistemática e 
injustificada de animais destoa da legislação pátria, uma vez que a tutela jurídica conferida ao animal não 
se restringe à sua integridade física, mas também, e, sobretudo, à vida, por se constituir em pressuposto 
básico de sua própria existência. Assim, o presente Projeto de Lei atende às sugestões propostas por todo 
o segmento inerente a questão dos animais, bem como aos princípios constitucionais vigentes de 
proteção animal, e com a certeza será aperfeiçoado e ao final aprovado pelos nobres Pares.
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Ver. Dra. Jussara
Vereador


